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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 

O Governador do Territó rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas e m Lei, 

RESOLVE: 

A rt. 1.0 
- Tornar ponto faculta ti\'o em todas as re

parti~·õ<es publlcas deste Terrib r io, no dia 5 de setembro, a 
parllr das 13:00 horas. 

1.972. 

Art. 2º - R evogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setent rião, em .Macapá, 5 de setembro de 

Ivanhoé Gonç- lve'l Martins 
Gover ador 

Waldemiro Dem óstenes Ribe iro 
Sec. de Administl ação e Finanças 

O Governader do 1'er ribrio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas e m Lei, 

RESOLVE: 

Art . 1~- Tornar ponto facultatiyo em todas as re
partições desta Unidade, no dia 8 de setembro do corrente 
ano. 

Art. 2q - Revogadus as disposiçõe~ em contrário. 

Palácio do Selcntrião, em Macapá, 5 de setembro 
de 1972. 

MI 

l vanhoé Gonçr. lves Martins 
Goverr,ador 

Wnldemiro Dem Js tenes Ribei ro 
Sec. de Adm. e l!'lnanças 

---~--··-a-_ .. __ . ______ 
GTFA- SAF- Sec. do A1aterial 

Contrata de forl'!<"cimento cte embmrcação de 
madeira de lel q :e entre si .fazem o Governo 
dQ Território Fede,·a l do .Amt.!pa e a firma Tei· 
x eira & Filhos, de Belém-Para. 

Pelo presente instrumento partit:ula r, o Território Fe
dera l de Ama )lá - Unidade Admin ist1 ativa da República 
Federativa de~ Brasil, com sed. na ddaue •h! Mncapá, capi
t al do ft'iesmo Terr!tórie, ciaqu por dlbnte demtminado sim
plesmente de Território, reJ: ret entacta neste ato por J;fl \1 

l'fjpresenhmte e rn Belém i.lQ P ará - sr. Raimundo Nonato 
de Araújo J'ilho, de um lado, e, li o outro a fi rma Teixeira 
de Melo & l•'ilhos (Esta leiro Mestre Afc.mso), CGC n 9 
04894200, eatabelecida na aa 1-ital pat·a ttnie à rua drt Belém 
n• 7, daqui por diante cteneJn.nads npenas Farnecedl'lr, ra
presenta cla n este ate por seu sóci0 s r. Celso Cl! bral d!i 
Me lo, t em entre ei contratado f> forneclmente~ do material 
adiante eiJ,Jeellicalllo. ma:iiante cláusulas , ccm dições e obri
gações: 

Primeira - O Fomecedor nos tt>rmgs da sua J!)ro
poa\a apreseniDda em àec.,n êucia da T!ilmada·de-F'reças 
Jaº 01 1/972-SC:::C., se obr iga a fornecer aC! Territ ório u~a em
bdraação fite moadeira de lei conforme espeetfiuçiio que vai 
anexa ao presenta contrate . 

Segunda - O valor global do fomec!mento é de 
vinte • três mil e qu2troee ntos e cinqüenta e quatro aru
zeiroll (Cr$ 23.454,00). 

P>ràgrafo-únito - O pagamento correspondente ao 
prestnte fornecimento sere. feito através cio Setor competen
tf' do Terr itório, corr. fundamento n9. nota de empfnho 
n º 477/972 de 16/08/1 972, na seguinte Sl:!qüência : 

2) Cr$ !l.OCO.OO (nove mil cruzeiros) quando a quilha 
estiver no p:cadPiro com roda de proa, cadastro, casa-mestra 
formas do e~queleto. ;;ara receber o cavername e brú<;ame, 
o que deven.1 ocorrer de z dias após A assi:1atura deste cun· 
trato; 

b) C r$ 9.0fl0,00 (no\·e mil cruzeiros) quando o ::asco 
estiver p rGnto co:-~1 f;;kame. convt:s de proa e de pôpa e 
apara-mar pronto pc. rtl receber a tolda e o~ras murt é;s ; 

c) Cr$ 5.•154,00 (cinco mil quat rocentos e cinqüenta e 
q11atro cruzeiros) med;ante a entrega d:J embarc;,çào em Be
lém do Pará. pronta oara nevegar: 

Terceir:J - O prazo de entrega da embarca<:iio em 
Belém do Pará será de IH (oitenta e quatro d!as}, con
tados a partir da assinatura do presente contrato. 

Quartn - O motor Propul~or e seus implementas 
serão íomecidos pelo Territórid dentr9 das especificações di
tadas pelo for:'lecedor . 

Pará~rafo Primeiro - Ocorrenào atrazo na entrega 
do mo'.or-propulsor. esta não será considerado na contagem 
d o pra..:o de entrega. 

Quinta - Por infra~ão de quaisquer cláusula ou con
dição <io compromisso assumido por parte do Fornecedor, 
será aplicado a multa de cinco por cento (5°, 0) sobre o valo r 
global do presente contrato. 

Parágrafo P rimeiro - O Fomecedor poderá recorrer 
da penalidade que por ventura lhe for aplic:aaa, deutro do 
prazc. ele vinte (20) dias , contados a par tir do recebimento 
da l'l Oti ficação, se ndo que as penaliclade3 só poderão serre
levadas nos casQs de força maior, devidamente compro\ a
das , a critério do Território. 

Parágrafo Segundo - Ne:1hum pagamento será feito 
ao F ornecedor caso lhe tenha sido aplicado penalidade an
t Es de resgatada a mesma ou efetuado o depósito corres
pollldente no caso de interposição de recurso. 

St:xta - Para os efeitos legais previstos em lei. o 
presente contrato será publicado no Diário O[icia l do Te r
ritório. 

Sétima - Os contratantes elegem e Foro de Macap3 
para qualquer procedimento judicial em dec01 n?ncia do 
presente contrato. 

E, por as sim , estarem justos e contratado~. na pre
sença elas testemunhas ao fim assintldas e pa ra um só eftd
to legal, firmam por si e seus sucessores o presente ins
trumento. em trl:s vi;;s de Igual forma e teor , o qual não 
es tá SUJeito ao imposto do selo. na conformidade da Lei 
vigente. 

Belé m - P ará, em 

Gen. Ivanhoé Gonçal\·es Martin;; 
Terriiório 

Celso Cabral de Melo 
Fornecedvr 

Tlegível 
Testemunha 

Gerfeson Fernandes Santos 
Testemunha 
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' As Repartições Públfeas 
Territoriais úeverão remeter 
• expediente destinado a pu
~li,ação neste DIÁRIO OFI
CIAL diàriamellte, até às 
11:30 boras. exceto aos s-ába
ci0B q ua ndo deverão fazi-lo 
até às 11 :80 horas. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA IDFICIAL ........... 

DIRETOR 
Carlos de Andr ade f..Jntes 

~ a. pãg. 

As Repat•tiçõt li Públicas 
cingir-ie-Ao às zwdnaturas 
&Duai s reoovadu alé 23 do 
fevereiro de cada ano ~ 1s 
inieiadas, e111 q ualq utrr 6 poeli 
peles órg!los competentes. 

As recla.nações pertintn
teP~ à maté ria retribuída, nos 
MUlA tle e rros ou omissões, 
a everão ser formul a das por 
eserito, à !Seção 4e Redaçli6, 
das 9 às 13:30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
lillfda dos órgllos oficiais. 

I 
A fiw de posalttllitar a 

rem~ssa de valo r e a u:ompa-
• • • • "* .. • 1 nbalios dQ esolarellimentos 

DIÁRIO QFICIAL . quanto à sua aplloa~h. u ll-
lmpresso nas Oficinas 1h. lmprens h Oficial • citarnos use w os illteru!lali • s 

MACAPA - T. F. AMAPÁ preferencialmente silt:que ou 
"•,. • • • ,.. " vale postal. 

A S S I N A T U R A S Os suplementos às ed i-
C r$ 25,00 ções do!l órgãos ofleials só 

Os originais deverão ur 
d.atllografndes e auteaticsdoa, 
Yll!I.BI\lvadas, por quem de i1-
•41to !lisuras e emendas. 

Anual . 
Semestral. 
Trimestral 
Número avulso. 

« 12 50 se [ornecerll.& nos ast.inanleb 
' que as solicitarem no a tc.J ta 

Q. 6,25 usinatu.ra. 
« 0,30 o runcioná rio público fe-

-~ •. * • • ~ ~ * . . dera! , terá um descouto rle 
«BRAS!L~.A - t.ste D1an o OfiCial .e encontrado para le1tu- lO% . Para fazer jus a êate 6Xcetuadas as para o ex

te rior, que serlo s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época , por seis mcsc11 ou ua 
ano. 

ra no Salao Nac10nal e lntern~~JOnal d? lm;>rensa, da desconto, deverá provar esta 
COOPE1t P RESS, no c8ras1ha Impenal Hotel». condição 00 ato da ass inatut·a 

Para facmtar ao a asainan- J A fim de evitar solutão 
tes a verificaçlo do prazo de de continuidade no r ecebi- O cus to do cada e}rtmpl&:r 
validade de sua• auinaturas, mento dos jomais, d e v e m 1 atrasado dos órg1loli flfi
na parte superior do eod erê- os &fõs il'lantes Jlrovidenciar a cl als será, na v enda av ulsa. 
QO vão imFressos o Rúmero respttctiva re11ovação com acre~cida de Gr$ U,Ol se do 
do talão de reg is tre, o mêa e aatecedhcia mínima de trin- mes mo ano, e de Cr$ 0,02 

As asslnataras Tencidas 
poderlio ser suspensas sem 
a viso prévio. o ano em que findará. ta (30) diu. por aoo deeorrido. 

Descrição para construção de uma embarcacão de ma
deira de Lei conforme Tomada-dt-Pre~os ni 01 /972-SCC: 

M.I. - Território Federal do Amapá 

a) Tipo da em~arcação U-Y Comissão Pennanente de Licitação 
b) Compr irr.ento 

Boca 
Pont ual 

9,00 metros 
2,25 metros 
0,90 metros 

Apr ovo: 
Ivanhoé Gonçalves Mar tins 

Governador 

c) Sistema de propulsão - a ser acionada por motor 
de centro de 15 a 22 HP. RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS 

d) Capacidade de transporte . .. até 4 toneladas 
d) Falcame liso (forro externo do cal!co) 
f) Madeirame assim especificado: 
Piquiá: para todo o caverna me, braçame, t alha-mar 

da proa e de pôpa, curvas, ca mbotas, enchimentos. 

Para conhecimento e efeitos legais publica-se o resui
t ado abaixo indicado, obtida na Tomada de P reços 
n 2 12!72-SCC, cuja apuração foi procedida às 9:oo horas do dia 
22.o8.1972, conforme .Ata n2 6<l do livro das Comissões da 
S&Qão do Material d& SAG. 

Louro Vermelho: para todo o falcame (forro externo 
alo cascQ) desde a quilha até a borda. 

Louro VellnJelho e Frejó: para todas as obras mortas, 
cenvés de proa, t olda , aparamàr, banco8, piso do fundo da 
embarcação, anteparas, etc. 

g) Pregos de fe rro galvanizados-parafusos de ferro 
simples, 

h) Divisão da embarcação: 

A comeqar da proa levará um convés com 1,30 mts. 
a seguir levará uma tolda de madeira revestida de ruberoide 
terminande na pôpa. No interior da embarca~ão levará pl
s9s de madeira, bancadas, laterais movediças e dois bancos 
t ransversais para atracação da estr utura da e mbarcação. 
Levará una 'l.parama1 na boraa com 0,10 mts. de altura em 
todo o contorno do casco. Levará verdugos de massaranGlu
ba nos lados para proteção des baques na costado. 

i) Complementos: 

P neu 

Pneu 

Pneu 

Pneu 

Pneu 

Pneu 

ARTIGO 

11.00x22 - 14 lonas 

IUOx24- 12 lonas 

10.00x20 - 14 lonas 

7.00x l4 - 4 lonas 

5.60x l5 - 4 lonas 

6.40xl5 - 4 ](mas 

A embarcação será calafetada e pintada d e aqordo P neu 7.10x l5 - 4 lonas 
com as cores indicadas pelo comprador e será provida dos 
seguintes apetrechos: 3 argolões de ferro galvanizado -

Pneu 7.1 0x l5 - 6 llmas 20.000 metros de cabo de nylon - 1 ferro de anf.!orar tipo 
almirantado com 15.000 metros de cabe de nylon para atra-
cação da embarcação - 1 bande ira Nacional de 2 pauo t> -

1 
p S.OOxl 6 _ militar 

sanefas de lona impermeável e m todo o contorno da tolda neu 
- 1 tanque para 200 litros de combustível - 1 clepósito I 
par a água ~om capacidade de 1!'\0 lts . ins talado em dma da 1 P 
t olda, 1 fil tro para água potável, e mais os seguintes mate- neu 6.50xl 6 - 61onas lise 
rials: Roda de le me, guald rope, leme, cempleto, ferragens 
do patilhão, escora da ponta da quilha. uma campa para o Pn 6.50x lB _ lameir~ 
ser viço d o motor, fixo de madeira para acentamento do eu 
motor propulsor , caixa de madeira desmontável para pro- i 
teção do motor, caixas de madeira para serem colocadas I .., 

7 50 16 
• 

1 farol de navegaçã9 e de pôpa, mão de obra de mecânicG i .-neu · x - "' ~•u 
para instalação do motor na embarcação. Será provida de I 
sanitário com chuveiro para banho e pia para la vagem de .,.,"QU 
pra tll s. rwa 7.50x16 - 16 lonu 

Macapá, 17 de agosto de 1972 

Fl'antisco Medei ros de Ara újo 
Çhefe Ela Sec. do Material 

J.!'a~u 8.25x20 - lO lu as 

LICITANTE 

Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
Mart ins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
1.\'Ia rtins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Gia 
Martins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cla 
Martins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
Martins & Irmhs 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
Martins & I rmãos 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
.Mar tins & Irmãos 
Abdallah Houat 
lrmlt•S Zagury & ~ia 
Martins & Irmhs 
Abdallah Houat 
Irmã ~ts Zagury & ~la 
Martim & Irm~o11 
Abdallah Hfil\lat 
Irmi os Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
Abdallah Hovat 
Irmãos Zagury & Cia 
Martins & It;mãos 

Prevo Prazo 

l.olS,9o - 3od 
998,oo- • 

NC 
I .26S,oo- " 
1.258,00- « 

NC 
814,i o - « 
8o4.oo - « 

NC 
121,90 - ({ 
12o,oo- « 
1l!S,oo - « 
88.90 - « 

88,oo - " 
l oo,oo - " 
1 J 1,90- (( 
1 lo,oo- « 

124,00- " 
118,9o- « 
I:Hl,oo - « 
170,00- ({ 
lfi2,5o - « 
151,0111 · « 
185,00- « 
143,5o- « 
142,oo- ' 
1 45.~0- « 
IC€,9o - « 
165.00 - ({ 
Hl3,oo- « 

191 ,00 - " 
195,00- " 

NC 
286,5e- « 
283,oo- « 
3l!3,3o - « 
315,00- « 
31 2,oo - c 

NC 
<l85,oo- « 
'81 ,00- c 

NC 
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P neu 8.25x20 - 12 lonas 

Pneu g_('l 0x20 - 12 lonas lis~ 

Pneu 9.00x2G - 12 lana s lam. 

l"neu 5.60xl5 -faixa branea 

Pneu 6.40xl 5 - faixa branca 

Câmara de ar K - 14 

Câllllara de ar K - 15 

Câmara de ar F - 15 

Câ mara de ar G - 15 

Câmara de ar G - Ui 

Câmara de ar 650xl6 

Câmara de ar 750xl6 

Câm11ra de ar 825x20 

Câmara' ile ar goex20 

Câmara de a r 11.00x22 

Câmara llie ar 13.00x24 

C âmara de ar 10.00x 20 

Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cla 
MJI'tins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
Mnrtins & Irmãos 
Abdallah Hou1lt 
Ir:nãos Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
Abdallah Houai 
Irmãos Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
Abdallah Houat 
IrmàCJ s Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
AlJdallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Ir..-nãos Zagmy & Cia 
M~rtins & Irmãos 
Ai:Jdallah Houat 
Ir·mios Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
Abdallah Ho~aat 
Irmãos Zagury & C'ia 
Mar tins & Irmãos 
Abdallah Houat 
Innãos ZagUJ y & C la 
Martins & Irmãos 
Abdallah Houat 
I rmãos Zagury & Cia 
Martins & Irmãos 
Abdallah HCJuat 
Irmãos Z:.tgury & Cla 
Ma rtins & Irmães 
Abciallah Houat 
Irmãoi Zagury & Cia 
Martins & Ir•llàos 
Abdallah HQuat. 
Irmão• Zagury & C!a 
Martins & Irmãos 
Abdallah H(}uat 
Irtnãos Zagury & Cia 
Martins & lrmães 
Abdal'ah Houat 
Ir·nãos Z«gury & Cia 
Martins & Irmã~s 
AbGiallah Houat 
Irmãos Zagury & Cia 
Ma~;tins & Irmãos 

Macapá, 22 de agosto de 1972 

Francisco Medei ros de Araújo 
Presidente da CPL 

534,00- « 
529,00- « 
6l l,oo-« 
629.oo - « 
M9,õo~- «' 

72!l,27- • 
722,oo - « 
747,oo-« 
762,29 - (( 
lo7,oo- c 
lo6.on - « 
110,00- « 
134,00- « 
133,00- (( 
136,00- (( 
26,50- « 
27,oo- « 
27,oo- « 
26,50 - « 
27,oo- « 

NC 
23,5o- « 
23,oo - « 
24,00 - (( 
23,8o- « 
24,oo- • 
25,00 - « 
23,80- « 
24,00- « 
25,00 - (( 
26,5o - < 
27,oo - « 
28,00- « 
34,70-<< 
34,00 - « 
35,00- " 
4B,9o - « 
34,oo- « 
5o,oo- « 
48,90 - (( 
49.oo - « 
5o,oo- « 
69,oo - « 
69,oo - « 

NC 
131,00- (( 
l3o,óo - " 

NC 
69,oo- « 
69.oo - « 

NC 

-------.-~ .... ~-~-~--~-· 

Cláusula Pdmelra - Objeto - O presente contrato 
tem por objeto a locaçlio do imóvel situado na Avenida f e
liciano Coelho n° 317, na cidade de Ma..:?pâ, Território Fe
deral do Amapá, constituído de prédio de 11) um pavimento. 
QQm sete (7 ) cõmodos e á rea útil de 120 m2 e de um te rre-

1 
no com área med indo 330 m2, tota lizando 450 m2. que o 
Locador, seu prop rietário, dá em locação ao Loçatãrio. 

I Cláusula Segunda - Df'stinação - O imó\'el locado 
destina-se ao funcionamento de rep;}rtição do Lacatário, o 
qual, sem prévia e expressa au to rizacão do Locad•)r. não 
poderá ceder ou tran~fPrir os d ireitos e vbrigacões decor
rentes deste c0ntra to, salvo se o cassionário fôr entidadE> 

. pert encentf' à administração desc<?ntralizada do Mi11istério I da Saúde. 

Clausula Tet·ceira - Fundamento Legal - O presen-
1 te contrato r .!ge-se pelo Códig-o de C0ntabilldade da 
j União (Decreto n.O 4.536. de 28 de janeiro de 19:!:.!. pelo Rt'-
1 gulamE'nto G·>r al de Contabill rlade Pública (Decreto nº 15.783, l de 8 de novembro de 1822). e pelas disposições oos Decre
tos-Leis n°s. 4, de 7 de fevereiro de 1966 e 200. de 25 fle 

I fevereiro de 1967, <' da Lei n° 5.334. de 12 de outubro de 
1967. 

I Cláusula Quarta Yigt>ncia e Efit:ác la - O pres~nte 
contrato vlgorari. pelo prazo de hum ( 1) ano a contar dn da-

1 ta de sua publit:al:ão no Diá rio Olicial, retroagindo sul efi-

1 

cácia a dezesseis (16) de maio do corrente ano tle 1972. 

Cláusula Quinta - Valor do Aluguel - O aluguel do 
I imóvel é de trezc:Jtfts cruzeiros (Cr$ 300,00). mensais. 

j Cláusula Sexta - Cobrança de Aluguel - Os aluguéis 

I 
serão cobrados p~: l u Locador , mediante a a presentação das 
r espectivas faLUJ·as elabor adas com observância da legisla-

I 
ção em v igor, até o décimo (10º) dia útil do mês seguinte 
a o vencido, na sede do Setor Amapá, ocrigando-se o Loca

, t ário a provideneiar as medidas legalmente necessá rias à 
liquidação da s referidas faturas. 

Subc!áusula Única - O Locador comparece rá à T ur
ma de Or çamento e Contabilidade, na data fixada, para re
ceber os aluguéis e despesas concernentes. 

Cláusula Sétima - Imposto Predial, Taxas de Servi
ços ele Agua e Esgoto e Seguro - Além do aluguel , reem
bolsará o rJocatário ao Locador, as épocas oportunas, medi
ante fatu· aa próprias, as despesas correspondentes ao im
posto prcd wl, e taxas ou t arifas de serviços estaduais ou 
municipais de água e esgosto, e seguro contra fogo relat ivos 
a o imóvel locado, excluídas as multas e jures de mtn·a de
vidos por atrazo no pagamento, juntando o Locador às fa
tura s os respectivos comprovantes dos pagamentos e fe tua
dos, processadas essas faturas na forma da cláusula sexta. 

Cláusula Oitava - Benfeitorias - Fica e> Locatário, 
desde jéÍ, autorizado a proceder no imóvel locado às adap

---------------~----------- 1 tações necessárias ao seu adequadg fu ncionamento e os ma
l teriais usados passarão a integrar o patrimônio do Locador. Te. r mo de Cont1·at o 

Contrato de locação do imóvel situado na Ave
nida Feliclane Coelho, n º 317, na cidade de Ma
capá, Territllrio Federal de Amapá, celebrado 
entre o Ministério da Saúde, através da Supe
r intendência de Campanhas de Saúde Pública 
como Locatário, e o Sr. Fellppe Gille~ como 
Locador. 

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de ago~to dg ano 
de mil noveC~ento s e setenta e dois (1972), na sede do Setor 
Amapá da S~otperir.tendência de Campanhas de Saúde Pú
blica, localizada "a Avenida Fel!clano Coelho n9s. 471 e 489, 
na cidade de Macapá, Território Federal do Amapá, aí pre
n nte5, de um lado, o Ministé rio da Saúde, neste ate re
presentado pelo Chefe do Seter Amapá da SUCAM, d r. 
Raimundo Rodrigues da G:osta. conforme subdelegação de 
competência constante da Portaria n!! 116, de 5 de maio de 
1971, publicada no Diário Oficial de 13 de maie do mesmo 
ano - adiante denominado simplesm~nte Locatário - e, 
de outro lado o sr. Fellppe Gtllet, brasileiro, casado, fun
cionário público, portador do t itulo eleitoral n2 1.042 -
Zcma 21 - Macapá - Ap, C.P.F. n° 000824302, residente 
&~a Avenida P edro Américo, n º 1.085. na cidade de Macapá, 
na q ualidade de pr oprietário do imóvel objeto do presente 
contrato, conforme t it ulo de propriedade expedido pelo Car
tório Jucá e transcrito no R.G.I. sob o n º 2673 - a seguir 
designado, apenas, Locador - resolveram firmar o presea
t e cont rato de locação, de acordo com as cláusulas e con
dições seguintes, que aceitam, r atificam e outergam, o Lo
catário em nome da União, e o Locador pQr si, herdeiros e 
sucessores, consoante minuta aprovada por despacho do 
J:xmo. Sr. Mini!ltro da Saúde, exarado em 8/8/72 no pro
cesso M. s.:n~ 11.174/ 72. 

I Subcláusula Pr imeira - Finda a locã~_,ào . será o lmó-
1 vel resiituldo ao Locador nas condições em 1..~>~ se encon
trar e cotn o respectivo habite-se da Saúde-. 

Subcláusula Segunda - o Locatário só p.Dde rá exe
cutar obras que impUquem em alteração ou mQJif!cação da 
planta do imóvel locado, mediante consentiment .. expresso e 
por e>cri*o do Locador, observadas as disposições legais e 
regulame ntos pertinen! es. 

Cláusula Nona - Reparações O Locatfl rio fica 
autorizado pelo Locador a proceder no imóvel locado a 
toda!' as r eparações de que o mesmo venha necessitar, de 
acordo com hipótese prevista sob o art. 1.206 do Código 
Civil. 

Subcláusula Única - As despesas correspondentes 
à s reparações de que irain esta cláusula correrão por conta 
de Locatário sem di reito ao reembolso p<>r parte do 
Locador. 

Cláusula Décima - DotaÇ'ão Orçamentária - A des-
pesa com a execução do p~·esente contrato co:-rerá, no 

: exercício em curso. à conta da Categoria Econômica 4.1.2.0 

I item III . S erviços de Tercei ros na Atividade 1507.2002 -
Erradicação da Malária da Unidade Orcamentaria 25.09 
SUCAM, Ministério da Saúde, do Orçamento Geral para o 
exerc1cto financeiro de ! 972, Lei n2 5.754, de 3 de dezembro 
làe 1971 e, nos exercícios futuros, a conta das dota;ões or
çamentárias previstas para atend er as despesas da mesma 
natureza. t endo sido emitidv o empenho n 9 269J72. 

Cláusula Décima-primeira - Vigê ncia em caso de 
Alienação - O pres~ente contrato de locação continuar~ em 
vigor na hipótese de iillenação do iruóvel de acordo com o 
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diiposte no art. 1.197, parte final, do Código Civil. 

Cláusula Décima-Seg~:~nda - Alte ração e Prorrogação 
- Este contrato poderá ser alterado em qualqner de suas 
cláusulas, ou prorrogai!o, através de lermo aditivo por 
acordo das partes. 

E, por estarem acordes, foi o presente Contrato, de
JU0is de lido e achado co,forme, assinado a fls. 3-V cio li
vro especial de «Contratos>> (art. 783 do Regulamento Geral 
de Contabilidade Pública). pelas partes supramencfonadas, 
em presença das testemunhas abaixo firmadas, e por mim 
Regina Coeli Pinheiro de Barros e Arquck, que o lavrei 
dele se extraindo cópias para sua publiaa;ão e execução. 

Locador: Felippe Gillet 

Locatário: RaimundG Rodrigues li a Costa 

Testemunhas: 

J oremil Trindade P ontes 
J essy Rodrigllltes Seabra 

Companhia de Eletricidade do Amapá 
CE;l 

Superintendência das Obras da Usina Hidrelétrica 
Coaracy 1\ unes 

ELETROBRÁS 

T o mada de Preços 5, 72 

Aqu!si~ão de 600 t de aço CA- 50 A e CA-2( Porto 
Santana - Macapá 

A Supet'intendêneia fias Obras da· Usina Hidre létrica 
Coaracy Nnnes - ELETROBRÁS, torna público que rece
berá na sede da ELC- electrocunsul' de Brasil Ltda. à 
}{ua Rego Freitas, 289 - 6º andar - São Paulo S.l:'. atg 
às 16 h~nas do dia \8 de setembri> da 1972, proposta para 
o fornecimento do r eferido aço. 

Os intezessad os deverí\o retira r no endtreço acima 
as instruções aos proponentes, para preparaQão da propos
ta. 

Superintendência das Obras da U. H. Coaracy Nunes 

(Asa.) Rng!! Orlgenes S. Lima 

Secretaria de Obras Públicas 
- T ERMO DE RECEBIMENTO DE OBRAS -

Aos d ez dias do mês ele agosto do ano de h um mil 
noveaentos e set ent a e dflls (10.08.1972), nesta eldade, pelõíl 
Comissão inf ra-ass inada, composta pelos senhores engenhei
ros Joaquim de Vilhena Netto. Secretário de Obros Públi
cas e José Aleixo da Silva Lima, Chefe da Seção de Estra
das de Rodagem e Francisco Medeiros de Araújo, Diretor 
da Divisão de Administração e J cão Cândido Soar es Filho, 
Chefe da Seljão do Património, const ituída conforme Porta
ria Gover namental n !! 221/7 1-GAB de 19.07.1S71, foi procedido o 
recebimento das obras de reparos gerais e adaptações uo 
prédio do Grupo Escolar General Azevede CC>sta, nesta 
cidade, executadas pe la firma J . M. Costa, Construt ora e 
Imobili:íria & Cia, conforme contrato firmado em 24.04.1972 
e publicado no Diário Oficial n º 1.509110 de 2 e 3/5/1972. 

Referida obra no valor de Cr$ 70.666,97, foi executa
àos em regime de empreitada g lobal e supervisiona da •pela 
fiscalização q ue aprovou os serviços constantes do Laudo 
Descritivo que acompanha este Termo. 

E, como não houvessem quaisquer contestações sobre 
mencionada obra e dentre dos ditames contratuais firmados, 
lavrou-se o presente te rme em quatr9 vias de igua l teor e 
forma. q ue vai assinada pela Comissão Permanente de Rece
bimente de Obras. 

Macapá, 10 de agosto de 1972. 

Eog0 1oaquim de Vilhena Netto 
P residente 

Eng0 José Aleixo da Silva Lima 
Membro 

Sr. Francisco Medeiros de Ar aújo 
Membro 

Sr. João Cândido Soares Filho 
Membro . 

I 

LAUDO DESCRITIVO 

(Grupo Escolar Gen. Azevedo Costa) 

Locoliz<~~ão:- O imGvel está localizado à praça Dr. 
Lélio Silva, nesta cldarle. 

Caract erísticas:- l'oram fei \os serviços de r ecuperação 
geral do prédü•, com sub~tituição e reparos das esquadrias 
e forro, substit uição de peças e metais sanitários, In: talações 
elétrica e hidriulica novas , r.êparos r. os pisos, sub ltituição 
de azult>jos e p!ntur<l geral a ba!e de PV A e Óleo. 

Preço:- Cr$ 70.666,97. 
Macapá, 09 de agosto de 1972. 

Eng2 J osé Airton de Almeida 
Diretor da D.S.P. 

Engº Douglas Lobato Lopes 
Chefe d a Seção de Obras 

Engº Manoel Antônio Dias 
Diretor da D.O.P. 

ATESTADO 

(Grupo Escolar Azevedo Costa) 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de rum mil 
novecentos e setenta e • dois (09.08.1 972), nesta c i lade, a 
C~anlsslio infn -assinad2',' com posta pelos membros eng9. 
J gsé Airton de Almeida, Diretor da Divisão de :"le r viços 
Públicos; e :1g~. Douglas Lo bato Lopes, Chefe da S ação de 
Obras; e, e ·~g~. Monoel Antônio Dias, Diretor da i;)ivisão 
de Obr as e 1:-'rojetos, ATESTA a conclusão €los ser.,.. lços de 
reparos e adaptações exeoutados pela firm& J. 1\L Costa 
Construtora e Imobiliária Ltda., à o prédio do Gr .lPO Es
colar Azf'vecc• Co~ta , localizado à praça Dr. L éli1 Silva, 
nesta cid~de, estando os serviços executados, den ra dos 
d it ames cont1 r.tuais firr:u dos entre o Governo do ferrltó
rio Federo.l d J A rllé:pá e aquela firma, bem como, :.oi fie~
mente obedetido as especificações técnicas. 

Macapá, 09 de agosto de 1972. 

Engº José Airton de Almeida 
Diretor da D.S.P. 

Eng2 Douglas Lobato Lopes 
Chefe da S. Obras 

En22 Manoel Antônio Dias 
Dire1or da D.O.P. 

--~-------·-------------------------
Estatutos da Igreja Evangélica 

Assembléia de Deus em Filadélfia. 
Rio Paouí. 

(Conclusã'l) 

Ar, . 47 - Os casos omisaos. nllste Estatuto, serão 
r esolvidos pel~ auembléia gnd c reiístraà os na re 'pi!ct iva 
Ata. 

Art. 48 - A Assembléia !Dera! que resolverá a disso
luçãe da Igreja. resolverá também quanto as de! tino de 
seu:1 bens, a;:ós resolvidos os eomprei>missos da ·eferida 
Assembléia tio De ui em Filadélfia de Rio Pacaí. 

Art 49 - Os J)resu1.tu Artigos , item e parágrafos 
preeRchidoa nas formalidades legais, J)assarã• R 1 ei~r a 
Igreja i:vang(llca Alils~mbléia de Deus e m Fflacàélfia do Rio 
P<H:lií, e sua respectivas filiais, até que estas tomem infor
wações jur!GIIc:as. 

§ Único - Os presentes Estatutos entraria em vigQr 
logo que ~ejam aJ)rovados e ra~i&,raàos no reiistro à(l titul .. s 
e documentos, desta capital. 

Filadélfia do F'acu!, 24 •e abril de 1.985 

J ú lio Gemçalves da Costa 
P resid ente Pastor 

J Pdro Alcântara da Co~>ta 

I = ------~S-e-c-re_t_á-rl~e------·----~--------

1 Preço do exemplar: 
\ Cr$ 0,30 


	

